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Destaque do Legislativo
*TERMO SOLENE DE POSSE

TERMO DE POSSE DO SENHOR ÁTILA
NUNES, 1º SUPLENTE DO MDB, CONVO-
CADO PARA EXERCER O MANDATO DE
DEPUTADO ESTADUAL, EM FUNÇÃO DO
AFASTAMENTO DO SENHOR DEPUTADO
GUSTAVO TUTUCA, INVESTIDO NO CAR-
GO DE SECRETÁRIO ESTADUAL DO TU-
RISMO.

De acordo com o art. 258, inciso II, do Regimento Interno,
assumiu o Mandato de Deputado Estadual o 1º Suplente do MDB, Se-
nhor ÁTILA NUNES, que exibiu o diploma expedido pelo Tribunal Re-
gional Eleitoral e prestou compromisso regimental.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO ÁTILA NUNES
*(Omitido no D.O. de 02.12.2020.)

*TERMO SOLENE DE POSSE

TERMO DE POSSE DO SENHOR CHARL-
LES BATISTA DA SILVA, 2º SUPLENTE
DO PSL, CONVOCADO PARA EXERCER
O MANDATO DE DEPUTADO ESTADUAL,
EM FUNÇÃO DO AFASTAMENTO DO SE-
NHOR DEPUTADO DR. SERGINHO, IN-
VESTIDO NO CARGO DE SECRETÁRIO
ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

De acordo com o art. 258, inciso II, do Regimento Interno,
assumiu o Mandato de Deputado Estadual o 2º Suplente do PSL, Se-
nhor CHARLLES BATISTA DA SILVA, que exibiu o diploma expedido
pelo Tribunal Regional Eleitoral e prestou compromisso regimental.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO CHARLLES BATISTA DA SILVA
*(Omitido no D.O. de 02.12.2020.)

Id: 2284863

Atos do Poder Legislativo
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do

Rio de Janeiro aprovou, nos termos do Artigo 99, inciso VIII, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e eu, André Ceciliano, Pre-
sidente, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12,
DE 2020

FICAM APROVADAS AS CONTAS DE
GESTÃO DO EXMO SR. GOVERNADOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, WIL-
SON JOSÉ WITZEL, REFERENTES AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas do Exmo. Sr. Governador
do Estado do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel, referentes ao exer-
cício de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro aprovou, nos termos do Artigo 99, inciso XVIII, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e eu, André Ceciliano, Pre-
sidente, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13,
DE 2020

APROVA AS CONTAS DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO REFERENTES AO EXERCÍCIO DE
2019.

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro referentes ao exercício de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2020, do Projeto de Resolução nº 439
de 2020 de autoria dos Deputados Dionísio Lins e André Ceciliano, a
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu,
Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 336,
DE 2020

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA, AO ILMO. SR.
JOSEMAR GIMENEZ RESENDE PRESI-
DENTE DA SUPER RÁDIO TUPI - RIO DE
JANEIRO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo diploma ao Ilmo. Sr. JOSEMAR GIMENEZ RESENDE, presi-
dente da Super Rádio Tupi - Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2020, do Projeto de Resolução nº 448
de 2020 de autoria do Deputado Samuel Malafaia, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 337,
DE 2020

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO CO-
MANDANTE DE OPERAÇÕES NAVAIS,
ALMIRANTE DE ESQUADRA ALIPIO JOR-
GE RODRIGUES DA SILVA.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o seu
respectivo diploma ao Comandante de Operações Navais, o Almirante
de Esquadra ALIPIO JORGE RODRIGUES DA SILVA.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Id: 2284864

Expediente Despachado pelo Presidente
COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDAS DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 3005/2020)

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
Modifica a ementa, que passa a ter a seguinte redação:
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER AOS HOS-

PITAIS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO EQUIPAMENTOS DESATIVADOS DAS UNIDADES DE TRATA-
MENTO INTENSIVO DE SAÚDE QUE SERIAM UTILIZADOS NOS
HOSPITAIS DE CAMPANHA. "

J U S T I F I C AT I VA
Adaptá-la à modificação efetuada no Art. 1º.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02
Modifica o Art. 2º, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º É facultado ao Estado do Rio de Janeiro realizar ma-

nutenção e conservação dos equipamentos cedidos.”

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir construção frasal.

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2020.
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 3005/2020

REDAÇÃO FINAL

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CE-
DER AOS HOSPITAIS ESTADUAIS E MU-
NICIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO EQUIPAMENTOS DESATIVADOS DAS
UNIDADES DE TRATAMENTO INTENSIVO
DE SAÚDE QUE SERIAM UTILIZADOS
NOS HOSPITAIS DE CAMPANHA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, ouvida a Secre-
taria de Estado de Saúde, a ceder, aos hospitais públicos estaduais e
municipais do Estado do Rio de Janeiro, equipamentos desativados
das unidades de tratamento intensivo de saúde que seriam utilizados
nos hospitais de campanha.

Art. 2º É facultado ao Estado do Rio de Janeiro realizar ma-
nutenção e conservação dos equipamentos cedidos.

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênio com mu-
nicípios para fins da cessão dos equipamentos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2020.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; MÁRCIO

CANELLA e FÁBIO SILVA

Autor do Projeto de Lei nº 3005/2020: Deputado PEDRO RICARDO
Aprovadas as Emendas de Plenário nºs 02 e 03 e a Subemenda da
Comissão de Constituição e Justiça à Emenda de Plenário nº 01.

PROJETO DE LEI Nº 3402/2020

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL ZÉ
PELINTRA, ENTIDADE ORIUNDA DO CATIMBÓ NORDESTINO E
CULTUADA NAS RELIGIÕES DE MATRIZES AFRICANAS, COMO A
UMBANDA.
Autor: Deputado ÁTILA NUNES

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Combate às Discriminações e Preconceitos de Raça, Cor, Et-
nia, Religião e Procedência Nacional; e de Cultura.
Em 02.12.2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural de Natureza
Imaterial, Zé Pelintra, entidade oriunda do Catimbó nordestino e cul-
tuada nas religiões de matrizes africanas, como a Umbanda.
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